
 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ 

 
PORTARIA Nº 228, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

 
 

Revogada pela Portaria PRCE nº 169, de 4 de abril de 2024 
 
 

Designa membros para exercerem as atividades de controle externo no 
        âmbito da Procuradoria da República no Ceará. 

 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º O controle externo da atividade policial no âmbito da Procuradoria da 

República no Ceará será exercido, pelo período de 2 (dois) anos, a contar de 13 de abril de 2023, 

pelos Procuradores da República Oscar Costa Filho, Rafael Ribeiro Rayol e Lívia Maria de Sousa. 

Parágrafo único. Ficam designados os Procuradores da República Lívia Maria de 

Sousa e Rafael Ribeiro Rayol para exercerem, respectivamente, as funções de Coordenadora e 

Coordenador Substituto do Controle Externo no âmbito do Estado do Ceará. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 13 de abril de 2023. 
 

 
MARCELO MESQUITA MONTE 

Procurador-Chefe da PR/CE 
 
 
Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 12 abr. 2023. Caderno 
administrativo, p. 9. 
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